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Relatora :  Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL. 
AÇÃO  DE  RESTABELECIMENTO  DE  BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO  AUXÍLIO-DOENÇA  C/C 
CONVERSÃO  EM  APOSENTADORIA  POR 
INVALIDEZ.  PEDIDO  PARCIALMENTE  PROVIDO. 
RESTABELECIMENTO  DO  BENEFÍCIO  AUXÍLIO-
DOENÇA. IRRESIGNAÇÃO. TERMO INICIAL.  DATA 
DA  CESSAÇÃO  DO  BENEFÍCIO.  ÍNDICES  DE 
ATUALIZAÇÃO  DE  JULGADO. NECESSIDADE  DE 
REFORMA  DE  ACORDO  COM  A  MELHOR 
DOUTRINA  E  LEGISLAÇÃO  VIGENTE. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MANUTENÇÃO. 
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO  E  DA 
REMESSA. 

- Considerando que o promovente/apelado se encontra 
impedido de exercer a sua atividade laboral, faz jus ao 
restabelecimento do auxílio-doença, desde a interrupção 
do benefício, como determinado na sentença vergastada, 
nos termos dos artigos 49 e 62 da Lei nº 8.213/91.
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-  Os  valores  resultantes  de  condenações  impostas  à 
Fazenda  Pública  após  a  entrada  em  vigor  da  Lei  n. 
11.960/ 2009 devem observar os critérios de atualização 
(correção  monetária  e  juros)  nela  disciplinados, 
enquanto  estiver  em  vigor;  no  período  anterior, 
referidos  consectários  devem  seguir  os  parâmetros 
definidos pela legislação então vigente.

-  Mantém-se  os  honorários  advocatícios,  quando 
fixados de acordo com a melhor doutrina e legislação 
vigente.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

ACORDA a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento 
parcial à remessa e ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível 
interposta pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social contra sentença 
do Juízo da 4ª Vara da Comarca de Patos, que, apreciando a  ACÃO DE 
RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AUXÍLIO- 
DOENÇA C/C CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
promovida  por  Marilene  de  Oliveira  Guedes,  julgou  parcialmente 
procedente o pedido, nos seguintes termos:

“Isto posto,  JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
para  condenar  o  instituto  promovido  a  RESTABELECER  O 
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA ao promovente, desde a data 
da cassação (12/04/2009, f.33), eis que comprovado por perícia que 
a  permanência  da  incapacidade,  indeferindo  o  pedido  de 
conversão em aposentadoria por invalidez.

Sobre os valores encontrados incidirão juros de mora de 0,5% ao 
mês  a  contar  da  citação  (súmula  204  n.  do  STJ)  e  correção 
monetário pelo INPC a partir do ajuizamento da ação (Súmula 148 
do STJ, c/c Lei 6.899/81), vez que declarada a inconstitucionalidade, 
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sem efeito repristinatório, do art. 1º-F, da Lei 9494/97, com redação 
dada pela Lei 11.960/09 (ADI's 4357, 4425, 4400, 4372, todas do DF).

Por  fim,  condeno,  ainda,  a  parte  promovida  em  honorários 
advocatícios e, em virtude da simplicidade da causa e do trabalho 
desenvolvido pelo causídico do (a) autor(a), fixo-os em 10% (dez 
por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 20, §4º, do 
CPC, ressaltando que a verba honorária incidirá, somente, somente 
sobre as parcelas vencidas, sendo considerado como termo inicial a 
data da prolação da sentença.”

Nas  razões  de  apelação  (fls.197/212),  sustenta  o  INSS 
que “na ausência de indicação,  pelo perito  judicial,  da data  de início da 
incapacidade, esta deve ser considerada na data do laudo judicial”.

Requer  o  provimento  do  apelo  para  “fixar  a  data  de 
início do benefício na data da juntada do laudo pericial”.

Pugna,  em sendo outro o  entendimento,  pela  redução 
dos honorários advocatícios de 10% para 5%, aplicando-se, ainda a súmula 
111 do STJ,  bem como “a observância da Lei 11.690/2009, no que atine à 
aplicação da TR como índice de correção monetária”.

Contrarrazões  encartadas às fls.  235/239,  requerendo o 
desprovimento do recurso.

Parecer  ministerial  acostado  às  fls.  244/246v opinando 
pelo desprovimento do recurso necessário e da apelação cível.

É o relatório.

V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  - 
Relatora

A  análise  dos  recursos  se  dará  de  forma  simultânea, 
tendo em vista a remessa necessária abranger o pleito contido na apelação.
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Na  petição  inicial,  a  ora  apelada,  requereu  o 
restabelecimento  do  auxílio-doença,  retroativo  à  data  do  cancelamento 
administrativo,  considerando  que  este  foi  suspenso,  mesmo  estando 
incapacitada para o trabalho, bem como a sua conversão em aposentadoria 
por  invalidez,  “caso  se  constate  a  impossibilidade  de  reabilitação,  com  o  
pagamento das parcelas vencidas e vincendas desde a data da cessação indevida, ou  
mesmo à concessão do auxílio-acidente, com o pagamento das parcelas atrasadas a  
partir do dia seguinte à cessão do auxílio-doença, acrescidas de correção monetária e  
juros de mora”.

O  d.  Magistrado  a  quo julgou  procedente  do  pedido, 
“para  condenar  o  instituto  promovido a  RESTABELECER O BENEFÍCIO DE  
AUXÍLIO-DOENÇA ao promovente, desde a data da cessação (12/04/09, fl.33) eis  
que  comprovado  por  perícia  que  a  permanência  da  incapacidade,  indeferindo  o  
pedido de conversão em aposentadoria por invalidez”

Alega  o  recorrente  que  embora   que  “na  ausência  de  
indicação,  pelo  perito  judicial,  da  data  de  início  da  incapacidade,  esta  deve  ser  
considerada  na  data  do  laudo  judicial”.  Pugna pela  redução  dos  honorários 
advocatícios de 10% para 5%, observando-se, ainda a súmula 111 do STJ, 
bem como “a observância da Lei 11.690/2009, no que atine à aplicação da TR 
como índice de correção monetária”

Pois bem.

A Constituição Federal de 1988 prevê, em seu art. 201, 
caput, e incisos, os riscos sociais que devem ser acobertados pelo regime de 
previdência social. Vejamos: 

“Art. 201 – A previdência social será organizada sob a forma de 
regime geral,  de caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória, 
observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio  financeiro  e 
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I  –  cobertura dos eventos de doença,  invalidez,  morte e idade 
avançada; 

II – proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III  –  proteção  ao  trabalhador  em  situação  de  desemprego 
involuntário; 

IV- salário- família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 
segurados de baixa renda; ...”   .
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Verifica-se,  pois,  que,  dentre  os  riscos  sociais  a  serem 
suportados  pelo  regime  de  previdência  social,  encontram-se  os  eventos 
relacionados a doença e  a invalidez.  Com vistas  a  concretizar  o  referido 
preceito constitucional, a Lei nº 8.213/91 estabeleceu a criação dos benefícios 
da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença e do auxílio-acidente.

O  auxílio-doença,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  nº 
8.213/91, será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 
caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 
trabalho  ou  para  a  sua  atividade  habitual  por  mais  de  15  (quinze)  dias 
consecutivos.

Quanto  ao  auxílio-acidente,  trata-se  de  indenização 
conferida  ao  segurado  que,  em  decorrência  de  acidente  de  qualquer 
natureza, tem reduzida sua capacidade laborativa.

Por fim, o art.  42 desta Lei prevê que a aposentadoria 
por invalidez,  uma vez cumprida,  quando for o caso,  a carência exigida, 
será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, 
for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade  que  lhe  garanta  a  subsistência,  e  ser-lhe-á  paga  enquanto 
permanecer nesta condição.

Por oportuno, destaco que a condição de segurado da 
apelada, bem como o cumprimento da carência, são incontroversos, tanto é 
que  foi  concedido  em seu  favor  auxílio-doença,  que  posteriormente,  em 
12/04/2009 foi cancelado (fl.33).

Consoante  consta  do  laudo  pericial  (fls.  185/186),  a 
promovente  encontra-se  temporariamente  incapacitada   para  o  trabalho 
habitual,  senão vejamos algumas respostas  aos quesitos  formulados pelo 
apelante (fl.61) e pela autora (fl.97) e do juízo (fl.103): 

Quesitos do promovido:

1. O segurado é portador de lesão ou perturbação funcional com 
perda ou redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
Resposta:  Sim. Fibromialgia mais síndrome do túnel  do carpo 
bilateral.

8.  O quadro diagnosticado pode ter  ocorrido  da negligência  da 
empregadora  quanto  à  observância  das  “...normas  padrão  de 
segurança  e  higiene  do  trabalho  indicados  para  a  proteção 
individual e coletiva...”?
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Resposta: Sim. 

9. Em virtude das lesões e sequelas alegadas (LER/DORT) restou a 
autora  impossibilitada  para  o  desempenho  da  atividade  que 
exercia  à  época  do  alegado  acidente,  podendo,  porém  exercer 
outra(s)? Por quê?
Resposta: Suas patologias são passíveis de tratamento, podendo 
a mesma retornar às atividades de trabalho após realização do 
mesmo.

10.  Em  virtude  das  lesões  e/ou  sequelas  porventura  verificadas 
continua a autora capaz para o trabalho que habitualmente exercia 
porem sofreu redução em sua capacidade? Por quê?
Resposta:  No  momento,  encontra-se  com  sinais  clínicos  que 
comprovam presença de síndrome do túnel do carpo bilateral e 
fibromialgia, que, uma vez tratadas, poderá a mesma retornar às 
suas atividades habituais.  

Quesitos da autora:

b) a patologia ou debilidade apresentada pelo autor o impede de 
exercer as atividades que antes exercia? 
Resposta: Apresenta incapacidade temporária.

Quesitos do juízo:

3) está a examinada incapacitada para o trabalho?
Resposta: Temporária.

No  que  diz  respeito  ao  termo  inicial  para  o 
restabelecimento  do  auxílio-doença,  entendo  que  deve  ser  a  data  da 
cessação do referido benefício, e não da juntada do laudo pericial aos autos.

É  que,  conforme  entendimento  pacificado  pelo  STJ, 
em julgamento  realizado  sob  a  técnica  dos  recursos  repetitivos,   o 
momento  no qual  o  laudo  elaborado  por  perito  do  Juízo  vem  aos 
autos  não  deve  ser considerado  para efeito  de fixação da data de início do 
benefício, como  quer o apelante, porquanto a prova técnica apenas elucida 
fato já ocorrido a fim de que venha a ser considerado pelo  Julgador, não 
servindo,  pois, para definir o marco inicial do que é devido pela autarquia 
previdenciária, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  APOSENTADORIA 
POR   INVALIDEZ.   TERMO   INICIAL   DO   BENEFÍCIO. 
AUSÊNCIA  DE   REQUERIMENTO   ADMINISTRATIVO. 
CITAÇÃO  VÁLIDA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA SOB O RITO DO 
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ART. 543-C DO CPC. -   O  tema  relativo  ao  termo  inicial  de 
benefício   proveniente   de  incapacidade  laborativa  já   foi 
exaustivamente debatido nesta  Corte, a  qual,  após  oscilações, 
passou  a  rechaçar  a  fixação  da  Data  de Início  do  Benefício  - 
DIB  a  partir  do  laudo  pericial,  porquanto  a prova  técnica 
prestar-se-ia   unicamente  para   nortear   o  convencimento  do 
juízo  quanto  à  pertinência  do  novo  benefício,  mas  não  para 
atestar  o efetivo momento em que a moléstia  incapacitante se 
instalou. 
-  Atualmente  a  questão  já  foi  decidida  nesta  Corte  sob  o  
rito  dos recursos  repetitivos  (art.  543-C  do  CPC),  restando 
pacificada  a jurisprudência  no  sentido  que  'a  citação  válida 
informa   o   litígio,  constitui   em   mora   a   autarquia 
previdenciária   federal   e   deve  ser  considerada  como termo 
inicial   para   a  implantação   da  aposentadoria  por   invalidez 
concedida   na   via   judicial   quando   ausente   a   prévia 
postulação'   (REsp   1.369.165/SP,   Rel.   Ministro   BENEDITO 
GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 7/3/2014)”.
-   Recurso   especial   parcialmente   provido”.   (STJ,   Primeira 
Turma,   REsp  1311665/SC,   Relator   Ministro   Ari  Pargendler, 
Relator  p/  Acórdão  Ministro  Sérgio  Kukina, DJe de 17.10.2014)

In  casu,  tratando-se  de  restabelecimento  de  auxílio-
doença  indevidamente  cessado  pela  via  administrativa,  o  termo inicial 
a  ser  considerado  é  a  data  da  referida  suspensão,  exatamente  como 
decidiu a Juíza sentenciante.

No mesmo sentido, vejamos a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ACIDENTÁRIA.  AUXÍLIO-
DOENÇA.  PROCEDÊNCIA.  RECURSO  VOLUNTÁRIO 
INTERPOSTO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PERÍCIA 
REALIZADA POR DETERMINAÇÃO DO JUÍZO A QUO QUE 
DEMONSTRA  A  EXISTÊNCIA  DE  INCAPACIDADE  DO 
AUTOR/APELADO  PARA  O  EXERCÍCIO  DAS  ATIVIDADE 
LABORATIVAS HABITUAIS. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
O ACIDENTE SOFRIDO NO TRABALHO E AS MOLÉSTIAS QUE 
ACOMETEM  O  SEGURADO  IGUALMENTE  COMPROVADO. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS RECLAMADOS PARA A 
CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO.  TERMO  INICIAL.  JUNTADA 
AOS  AUTOS  DO  LAUDO  PERICIAL.  INAPLICABILIDADE. 
MATÉRIA  PACIFICADA  PELO  STJ  SOB  A  TÉCNICA  DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. SEGURADO QUE ESTEVE EM GOZO 
DE  AUXÍLIO-DOENÇA.  RESTABELECIMENTO.  INÍCIO  NA 
DATA  DA  CESSAÇÃO  INDEVIDA.  JUROS  DE  MORA. 
APLICAÇÃO  DO  ART.  1º-F,  DA  LEI  Nº  9.494/97,  COM  A 
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/2009. APELO AO QUAL 
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SE  DEVE  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  NO  PARTICULAR. 
CUSTAS  PROCESSUAIS.  DESCABIMENTO.  RECURSO 
VOLUNTÁRIO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  SENTENÇA 
PARCIALMENTE  INTEGRADA,  EM  SEDE  DE  REEXAME 
NECESSÁRIO, APENAS PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO DO 
ENTE  AUTÁRQUICO  AO PAGAMENTO  DAS  DESPESAS  DO 
PROCESSO.  I.  Restando  comprovada,  à  luz  das  conclusões  da 
perícia  realizada  por  determinação  do  Juízo  de  piso,  a 
incapacidade  do  autor/apelado  para  o  exercício  das  suas 
atividades laborativas habituais, bem assim o nexo de causalidade 
entre o acidente sofrido no trabalho e as moléstias que vieram a 
acometê-lo, não merece reproche a sentença primária que julgou 
procedente  a  ação  ordinária  de  origem,  para  efeito  de 
restabelecimento  do  benefício  do  auxílio-doença  devido  na 
espécie,  pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  até  a  efetiva 
recuperação do segurado. II. Consoante entendimento pacificado 
pelo STJ,  em julgamento realizado sob a técnica dos recursos 
repetitivos, o momento no qual o laudo pericial vem aos autos 
não deve ser considerado para efeito de fixação da data de início 
do benefício, porquanto a prova técnica apenas elucida fato já 
ocorrido a fim de que venha a ser considerado pelo Julgador, não 
servindo, pois, para definir o marco inicial do que é devido pela 
autarquia previdenciária. Na hipótese em apreço, tratando-se de 
restabelecimento de auxílio-doença indevidamente cessado pela 
via administrativa, o termo a quo a ser considerado é a data da 
referida  suspensão,  exatamente  como  decidiu  o  digno 
Sentenciante.  III.  Entretanto,  pertinente  a  irresignação  no  que 
tange aos juros de mora, devendo ser observado, no particular, o 
quanto disposto no art.  1º-F,  da Lei  nº  9.494/97,  com a redação 
dada  pela  da  Lei  nº  11.960/2009,  por  se  tratar  de  condenação 
imposta  à  Fazenda  Pública.  Apelo  parcialmente  provido,  nesse 
ponto.  lV.  Impõe-se,  ainda,  excluir,  em  sede  de  reexame 
necessário,  a  condenação do ente  autárquico ao pagamento das 
custas processuais, em face da isenção concedida pelo inciso IV, do 
art. 10, da Lei Estadual nº 12.373/2011, c/c a alínea a, do item II, das 
Notas Explicativas da respectiva Tabela I. Sentença parcialmente 
integrada  para  tal  fim.  (TJBA;  AP  0001538-59.2013.8.05.0191; 
Salvador;  Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Marcia  Borges  Faria; 
Julg. 08/11/2016; DJBA 18/11/2016; Pág. 510)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  AUXÍLIO. 
DOENÇA  ACIDENTÁRIO.  RESTABELECIMENTO.  PROVA 
PERICIAL.  INCAPACIDADE  TEMPORÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DE  APOSENTADORIA 
POR  INVALIDEZ.  Deve  ser  concedido  à  Segurada  o  auxílio-
doença acidentário se comprovada sua incapacidade total, porém, 
temporária,  para  o  trabalho  em  decorrência  de  acidente  de 
trabalho ou de doença profissional.  É uníssona a jurisprudência 
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no  sentido  de  que  havendo  benefício  anterior  injustamente 
cancelado  pelo  INSS,  a  data  de  início  é  o  do  injusto 
cancelamento  pela  autarquia. (TJMG;  APCV  1.0480.14.012991-
1/001; Rel. Des. Pedro Aleixo; Julg. 06/04/2016; DJEMG 15/04/2016)

Quanto  à  aplicação  de  juros  e  correção  monetária  em 
face da Fazenda Pública, entendo que a situação em análise se enquadra no 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997 – com redação conferida pela Lei nº 11.960/2009 
–,  devendo-se,  pois,  observar os índices oficiais  da remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança.

Observe-se,  ainda,  que  a  Lei  nº  11.960/2009  não  pode 
retroagir, ou  seja,  incabível  a  sua  aplicação  em  período  anterior  à  sua  
vigência,  consoante   entendimento   jurisprudencial   do   Tribunal   da 
Cidadania,  abaixo transcrito: 

“ADMINISTRATIVO.   EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO  NOS 
EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VERBAS 
REMUNERATÓRIAS.  JUROS   DE  MORA  DEVIDOS   PELA 
FAZENDA  PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/09, QUE 
ALTEROU O  ARTIGO  1º-F  DA  LEI  9.494/97.   NATUREZA 
PROCESSUAL.   APLICAÇÃO   IMEDIATA   AOS  PROCESSOS 
EM   CURSO   QUANDO   DA   SUA  VIGÊNCIA.   EFEITO 
RETROATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.   ART.   5º   DA   LEI   N. 
11.960/2009.  DECLARAÇÃO  DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PARCIAL  POR ARRASTAMENTO  (ADIN  4.357/DF).  VÍCIOS 
DO ARTIGO  535  DO  CPC.  OMISSÃO  QUE  SE VERIFICA. 
EMBARGOS  ACOLHIDOS,  SEM EFEITOS INFRINGENTES. (…) 
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  Resp 
1.205.946/SP, sob o rito do art.  543-C, assentou que  as  normas 
disciplinares   dos   juros   de   mora  possuem   natureza 
eminentemente  processual, devendo ser aplicadas aos processos 
em  curso,  em  atenção   ao   princípio   tempus   regit   actum. 
Precedentes. 3. Caso em que os juros de mora devem incidir da 
seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos  do  art. 
3º  do  Decreto  n.  2.322/1987,  no período anterior a 24/8/2001, 
data de publicação da MP n. 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à 
Lei n. 9.494/1997; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n. 
2.180-35/2001  até o advento da  Lei n. 11.960/2009, que deu nova 
redação  ao  art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/1997;e  (c)  percentual 
estabelecido para caderneta  de  poupança,  a  partir  da  Lei  n.  
11.960/2009. (…) (STJ/EDcl  nos  Edcl  nos  Edcl  no AgRg  no  REsp 
957810/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 17/09/2013).
(grifo nosso). 
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Tal   entendimento   deve-se   coadunar   com   a 
declaração   de  inconstitucionalidade  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  do 
art.1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, 
tomada no âmbito dos julgamentos das ADI's 4357 e 4425. 

A  Suprema  Corte  decidiu,  em  modulação  dos  efeitos 
da  inconstitucionalidade  declarada,  que:   “fica  mantida  a  aplicação  do 
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos 
termos da Emenda Constitucional  nº 62/2009,  até 25.03.2015,  data  após a 
qual  (i)  os créditos  em precatórios  deverão  ser  corrigidos pelo Índice de 
Preços ao Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  e  (ii)  os  precatórios 
tributários  deverão  observar  os  mesmos  critérios  pelos  quais  a  Fazenda 
Pública corrige seus créditos tributários” (Questão de Ordem nas ADIs 4.357 
e 4.425). 

Assim sendo, tem-se que, em condenações em face da 
Fazenda  Pública,  deve-se  observar  a  incidência  de  juros  de  mora  da 
seguinte forma: a) percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 
nº 2.180-35/2001 até o advento da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação 
ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997;  b) percentual  estabelecido  para  caderneta 
de   poupança,   a   partir   da   Lei   nº  11.960/2009  até  25/03/2015;  e  c)  
percentual de 0,5% ao mês a partir de 25/03/2015.

Quanto  à  correção  monetária,  deve-se  observar  a 
aplicação do INPC até a entrada em vigor do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, 
após a qual se deve aplicar a respectiva redação dada ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/1997, que prevê  a  aplicação  dos  índices  oficiais  de  remuneração 
básica   e   juros   da  caderneta  de  poupança,  até  a  data  de  25/03/2015, 
momento a partir do qual passou  a  incidir  os  efeitos  da  declaração  de 
inconstitucionalidade   pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  devendo  ser 
observado como índice o IPCA-E.

No  que  diz  respeito  aos  honorários  advocatícios, 
verifico que foram fixados de acordo com a melhor doutrina e legislação 
vigente,  não  havendo,  portanto,  o  que  ser  reformado  na  sentença,  neste 
ponto. 

Ante  o  exposto,   DOU  PROVIMENTO  PARCIAL 
AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO, tão somente para reformar a 
aplicação de juros e correção monetária na condenação imposta na sentença 
reexaminada, devendo-se observar a incidência de juros da seguinte forma:  
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a)  percentual  de  0,5%  ao  mês,  a  partir  da  Medida 
Provisória  nº 2.180-35/2001 até  o advento da Lei  n.  11.960/2009,  que deu 
nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997

b) percentual estabelecido para caderneta de poupança, 
a partir da Lei nº 11.960/2009 até 25/03/2015; e  

c) percentual de 0,5% ao mês a partir de 25/03/2015.  

Com relação à correção monetária, deve-se fazer incidir 
o INPC até a entrada em vigor do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, após a qual 
se deve aplicar a respectiva redação dada ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, 
que prevê a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros da 
caderneta de poupança, até o dia de 25/03/2015, momento a partir do qual 
passou a incidir os  efeitos  da  declaração  de  inconstitucionalidade  pelo 
Supremo   Tribunal  Federal,  devendo  ser  observado  a  partir  de  então  o 
IPCA-E.

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de 
junho de 2017. Participaram do julgamento, além desta Relatora, o Exmo. 
Dr. João Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque.  Presente à sessão,  o Exmo. Dr.  Alcides Orlando de Moura 
Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 19 de junho de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
          R E L A T O R A
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